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Poço Local-001 - DAEE 303-0039 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.437,49 - E 339,12 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9804484 - Extrato de Portaria 2037/03.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE
9804484, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito,
com a finalidade atendimento sanitário e industrial,na
Estrada Velha de São Paulo, 600, Pinheirinho, no município
de ATIBAIA, requerida pelo CONDOMINIO INDUSTRIAL DO
RIBEIRÃO, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria.

Poço Local-001DAEE 303-0039- Aquifero Cristalino -
Coord UTM (Km) - N 7.437,49 - E 339,12 - MC 45 - Vazão
10,00 m3/h. - 3 h/d - 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Fica a TINTURARIA PARI LTDA, CNPJ 61.156.097/0001-
10, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua João
Veloso Filho, 100, Vila Guilherme, município de SÃO
PAULO, para fins de atendimento sanitário e industrial,
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-1220 - Cristalino - Coord.
UTM (Km) - N 7.398,93 - E 336,11 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 3,00 m3/h - periodo 11 h/d - 20 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 343-1221 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.398,89 - E 336,08 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 7,00 m3/h - periodo 18 h/d - 20 d/m. Autos
DAEE 9902397 - Extrato de Portaria 2038/03.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE
9300818, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade viabilizar a instalação do Sistema de Tratamen-
to de Esgoto Sanitário, , Bairro do Taquaral, no município
de RINCÃO, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
RINCÃO, observadas as disposições legais e regulamenta-
res que disciplinam a matéria.

Lançamento - Bacia de um afluente do Córrego do
Mosquito (várzea) - Coord UTM (Km) - N 7.606,30 - E 198,80
- MC 45 - Vazão 4,17 m3/h - 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, inserto no autos DAEE
9701873, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade viabilizar a instalação do Sistema de Tratamen-
to de Esgoto Sanitário, , , requerida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE TORRINHA, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Lançamento - Ribeirão dos Pinheirinhos - Coord UTM
(Km) - N 7.518,30 - E 791,85 - MC 51 - Vazão 78,66 m3/h - 24
h/d - 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto
no autos DAEE 9901770, Prov. 001, ficam aprovados os
estudos com interferência em recursos hidricos superfi-
ciais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
controle de inundação, município de EMBÚ, requerida pela
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Canalização 1 - Córrego Constantinopla - coord UTM
(Km) - N 7.379,80 - E 316,45 e N 7.383,70 - E 316,40 - MC 45;

Canalização 2 - afluente do Córrego Pirajussara - coord
UTM (Km) - N 7.383,60 - E 316,82 e N 7.383,56 - E 316,96 -
MC 45;

Canalização 3 - afluente do Córrego Pirajussara - coord
UTM (Km) - N 7.383,59 - E 316,47 e N 7.383,40 - E 316,35 -
MC 45;

Canalização 4 - afluente do Córrego Pirajussara - coord
UTM (Km) - N 7.383,48 - E 316,07 e N 7.383,25 - E 315,65 -
MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto
no autos DAEE 9902680, ficam aprovados os estudos com
uso de recursos hidricos superficiais, de acordo com o
abaixo descrito, com a finalidade atendimento industrial,na
Estação Ermelino Matarazzo, s/n., Bairro Ermelino Mataraz-
zo, no município de SÃO PAULO, requerida pela VISCOFAN
DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Captação - Rio Tietê - Coord UTM (Km) - N 7.402,51 - E
348,30 - MC 45 - Vazão 500,00 m3/h - 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Informe de Indeferimento, de 19-12-2003

Referência:
Interessado: EDMILSON FERNANDES FEDERZONI
Endereço: Rua Pedro Federzoni, 460 - Bonfim - Cabreú-

va - SP
Autos DAEE n. 9803556
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

no 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Médio Tietê - BMT, fica indeferido o seguinte
requerimento :

N. Protocolo 795/02 - 26/09/02 - Poço Local 001 - DAEE
321-0078 - Lençol Freático - Coord. UTM (KM) N 7.422,84 - E
289,94 - MC 45.

O processo será retomado após a apresentação dos
seguintes documentos:

1 - Análise Físico e Química comprovando a potabilida-
de das águas para consumo humano;

2 - Toda documentação e anexos referentes a Granja
Bom Jesus, por tratar-se de pessoa Jurídica.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Extrato de Contrato

Termo aditivo nº 2003/23/00218.5. Processo nº
015/2000-Prov. 01 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
TCÊ INDUSTRIA ELETRONICA DA AMAZONIA S/A. Objeto -
Termo aditivo de reti-ratificação ao termo de contrato nº
2000/23/00153.3, de 10/10/2000, aditado e reti-ratificado
pelos termos aditivos nºs 2002/23/00055.3, de 11/02/2002,
2002/23/00200.8, de 19/11/2002 e 2002/23/00226.4, de
31/12/2002, para locação, instalação, manutenção preventi-
va e corretiva e assistência técnica de 01 máquina copiado-
ra reprográfica, marca Ricoh, modelo Afício 450 e 04
máquinas copiadoras reprográficas, marca Ricoh, modelo
FT-3813. Valor - em razão do acréscimo de R$ 6.890,14,
referente ao reajuste de preços a partir de novembro de
2003 e da redistribuição de R$ 112,80, do exercício de 2002
para o exercício de 2003, dá-se ao presente contrato o valor
estimado de R$ 167.652,50, que onerarão as rubricas
04.122.0100.5023-0000 - 33.90.39-15 do Orçamento Progra-
ma do DEPARTAMENTO, na seguinte conformidade: Exer-
cício de 2000 = R$ 7.996,70; Exercício de 2001 = R$
41.492,76; Exercício de 2002 = R$ 44.144,97; Exercício de
2003 = R$ 38.552,98; Exercício de 2004 = R$ 35.465,09. Data
de assinatura do presente termo aditivo - 16/12/2003.

Retificação do D.O. de 13-12-2003

Na Deliberação CBH-PCJ nº 144/2003, na observação
constante da alínea “c” do item 5.6, do Anexo I,

onde se lê: 
Menor índice
r = 
Índice do empreendimento
leia-se: 
r = Menor índice / Índice do empreendimento 
Na Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ, em seu

artigo 2º, onde se lê: Canterira, leia-se: Cantareira.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-5.088, de 17-12-2003

Altera dispositivos do Regimento Geral da Univer-
sidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, IX, do Estatuto da USP, tendo em vista o delibe-
rado pelo Conselho Universitário em sessão realizada em
16 de dezembro de 2003, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O§ 1º do art. 88 do Regimento Geral da USP,
baixado pela Resolução 3745/90, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 88 - ...
§ 1º - A critério da CPG, o credenciamento inicial será

válido pelo prazo máximo de cinco anos, podendo ser
renovado.” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação (Proc. 2003.5.1144.1.6).

Resolução USP-5.089, de 17-12-2003

Dá nova redação aos artigos 252 e 253 do Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, IX, do Estatuto da USP, considerando:

- as demandas e observações sobre a necessidade de
aprimoramento do Sistema Integrado de Saúde da Univer-
sidade de São Paulo - SISUSP e do SESMT, advindas de
Diretores de Unidades/Órgãos, Prefeitos dos campi, docen-
tes, funcionários e alunos;

- a relação entre a missão do SISUSP e o caráter de
“benefício” para a promoção da atenção à saúde e à quali-
dade de vida da comunidade uspiana;

- a necessidade de atendimento de normas exigidas
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, relativas à adequa-
ção das condições de segurança e medicina do trabalho, e
o caráter de instrumento de gestão representado pelo
SESMT;

- a importância da uniformização do atendimento à
comunidade uspiana, em seus diferentes campi, nas Unida-
des Básicas de Atendimento à Saúde - UBAS, junto aos
gestores de seguro-saúde e junto às unidades de saúde da
Universidade;

e tendo em vista o deliberado pelo Conselho Universi-
tário, em reunião de 16 de dezembro de 2003, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 252 do Regimento Geral da USP,
baixado pela Resolução 3745, de 17 de outubro de 1990,
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 252 - As atividades do SISUSP serão definidas
e reguladas por um Conselho Superior, e seu desempenho
será orientado, dirigido e fiscalizado pelo Departamento de
Recursos Humanos da Coordenadoria de Administração
Geral (CODAGE). (NR)

Parágrafo único - Fica integrado ao SISUSP o Serviço
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho
(SESMT).” (NR)

Artigo 2º - O artigo 253 do Regimento Geral, passa a
ter a seguinte redação:

“Artigo 253 - Ficam vinculados à Reitoria o Centro de
Computação Eletrônica (CCE), o Centro de Práticas Esporti-
vas da USP (CEPEUSP), a Coordenadoria do Espaço Físico
(COESF), o Sistema Integrado de Bibliotecas da Universida-
de de São Paulo (SIBI), a Editora da USP (EDUSP), a Coor-
denadoria de Comunicação Social (CCS) e a Comissão Cen-
tral de Informática (CCI).” (NR)

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogados os§§ 1º e 2º, do art. 252,
do Regimento Geral.

Resolução USP-5.090, de 17-12-2003

Altera dispositivos do Regimento da Escola de
Educação Física e Esporte da Universidade de São
Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, IX, do Estatuto da USP, tendo em vista o delibe-
rado pelo Conselho Universitário, em Sessão realizada a 16
de dezembro de 2003, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 1º do Regimento da Escola de Edu-
cação Física e Esporte, baixado pela Resolução 4147, de 6
de janeiro de 1995, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - São fins da Escola de Educação Física e
Esporte (EEFE):” (NR)

Artigo 2º - O artigo 2º passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 2º - A EEFE é constituída pelos seguintes

Departamentos:” (NR)
Artigo 3º - O artigo 3º passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 3º - São órgãos da administração da EEFE:”

(NR)
Artigo 4º - O artigo 4º passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 4º - A Congregação da EEFE terá a seguinte

composição:” (NR)
Artigo 5º - O artigo 6º passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 6º - O CTA da EEFE terá a seguinte composi-

ção:” (NR)
Artigo 6º - O artigo 11 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 11 - A Comissão de Graduação terá em sua

composição quatro membros docentes em efetivo exercí-
cio, eleitos pela Congregação, assim como seus suplen-
tes.” (NR)

Artigo 7º - O artigo 14 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 14 - A Comissão de Pós-Graduação terá em

sua composição quatro membros docentes em efetivo
exercício, eleitos pela Congregação, assim como seus
suplentes.” (NR)

Artigo 8º - O artigo 17 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 17 - A Comissão de Pesquisa terá em sua com-

posição quatro membros docentes em efetivo exercício,
eleitos pela Congregação, assim como seus suplentes.”
(NR)

Artigo 9º - O artigo 20 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 20 - A Comissão de Cultura e Extensão Univer-

sitária terá em sua composição quatro membros docentes
em efetivo exercício, eleitos pela Congregação, assim
como seus suplentes.” (NR)

Artigo 10 - O artigo 36 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 36 - Conforme disposto no art. 164 do Regi-

mento Geral, a EEFE abrirá, anualmente, pelo período de
30 dias, no mês de abril, inscrições ao Concurso de Livre-
Docência.” (NR)

Artigo 11 - O§ 1º do artigo 40 passa a ter a seguinte
redação:

“§ 1º - As necessidades, funções e avaliação de desem-
penho da monitoria serão definidas e aprovadas pelo Con-
selho de Departamento.” (NR)

Artigo 12 - O artigo 42 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 42 - O funcionamento dos Colegiados da EEFE

obedecerá ao disposto nos arts. 242 a 247 do Regimento
Geral.” (NR)

Artigo 13 - O artigo 45 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 45 - Os Colegiados da EEFE reunir-se-ão ordi-

nariamente de acordo com um calendário estabelecido em
sua primeira reunião do ano e, extraordinariamente, sem-
pre que convocados pelo Presidente, ou ainda, por solicita-
ção da maioria de seus membros.” (NR)

Artigo 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Resolução USP-5.091, de 17-12-2003

Baixa o Regimento da Faculdade de Zootecnia e
Engenharia de Alimentos (FZEA) da Universidade
de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, com funda-
mento no art. 42, IX do Estatuto da USP, tendo em vista o
deliberado pelo Conselho Universitário, em reunião de 16
de dezembro de 2003, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento da Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, publicado com esta
Resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário, em especial as Resoluções de 4238 e de 5081, res-
pectivamente de 28.03.96 e 03.11.03.

TÍTULO I
Dos Fins e da Constituição da FZEA

Artigo 1º - A Faculdade de Zootecnia e Engenharia de
Alimentos (FZEA), criada pela Resolução 3.946 de 03 de
julho de 1992, tem por finalidade:

I - promover o ensino de Graduação e Pós-Graduação
nas áreas de Zootecnia, Engenharia de Alimentos e Ciên-
cias afins, para formar e aperfeiçoar profissionais em seus
diversos ramos;

II - realizar pesquisas científicas e tecnológicas de inte-
resse para o desenvolvimento do País, nas áreas de conhe-
cimento da Zootecnia, da Engenharia de Alimentos e Ciên-
cias afins;

III - oferecer à sociedade, atividades de Extensão Uni-
versitária relacionadas ao ensino e à pesquisa.

Parágrafo único - A Congregação poderá propor aos
Conselhos Centrais a criação, a transformação e a extinção
de cursos, em âmbito próprio ou em associação com as
demais Unidades da USP ou outras instituições.

Artigo 2º - A FZEA é constituída pelos seguintes Depar-
tamentos:

I - Departamento de Ciências Básicas - ZAB;
II - Departamento de Zootecnia - ZAZ;
III - Departamento de Engenharia de Alimentos - ZEA.
TÍTULO II
Da Administração

CAPÍTULO I
Dos Órgãos da Administração

Artigo 3º - São órgãos da administração da FZEA:
I - Congregação;
II - Conselho Técnico Administrativo (CTA);
III - Diretoria;
IV - Comissão de Graduação (CG);
V - Comissão de Pós-Graduação (CPG);
VI - Comissão de Pesquisa (CP);
VII - Comissão de Cultura e Extensão Universitária

(CCEx);
CAPÍTULO II
DA CONGREGAÇÃO

Artigo 4º - A Congregação tem a seguinte constituição:
I - o Diretor, seu Presidente;
II - o Vice-Diretor;
III - o Presidente da Comissão de Graduação;
IV - o Presidente da Comissão de Pós-Graduação;
V - o Presidente da Comissão de Pesquisa;
VI - o Presidente da Comissão de Cultura e Extensão

Universitária;
VII - os Chefes dos Departamentos;
VIII - a representação docente;
IX - a representação discente; 
X - a representação dos servidores não-docentes;
XI - um representante dos antigos alunos de gradua-

ção.
§ 1º - A representação docente a que se refere o inciso

VIII será assim constituída:
1 - os Professores Titulares da Unidade;

2 - Professores Associados, em número equivalente à
metade dos Professores Titulares, mencionados no item 1,
assegurado o mínimo de quatro;

3 - Professores Doutores, em número equivalente a
trinta por cento dos Professores Titulares referidos no item
1, assegurado o mínimo de três;

4 - um Assistente;
5 - um Auxiliar de Ensino.
§ 2º - A representação discente a que se refere o inciso

IX será equivalente a dez por cento do número de mem-
bros docentes da Congregação, assegurado o mínimo de
um, distribuída proporcionalmente entre estudantes de
Graduação e Pós-Graduação.

§ 3º - A representação a que se refere o inciso X será
composta pelos servidores não-docentes lotados na Unida-
de, equivalente a cinco por cento do número de membros
docentes da Congregação limitada ao máximo de três
representantes eleitos pelos seus pares.

§ 4º - Os representantes a que se referem os incisos
VIII, IX, X e XI serão eleitos pelos seus pares, em escrutínio
secreto.

§ 5º - Será de dois anos o mandato dos representantes
referidos no inciso VIII e de um ano o dos representantes
referidos nos incisos IX, X e XI admitindo-se reconduções.

Artigo 5º - A Congregação reunir-se-á ordinariamente
de acordo com o calendário e extraordinariamente quando
convocada por escrito pelo seu Presidente ou por solicita-
ção de dois terços de seus membros.

Artigo 6º - À Congregação, além do disposto no Estatu-
to e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo,
compete:

I - aprovar o Relatório Anual das atividades da FZEA;
II - criar Comissões Permanentes Especiais e Comis-

sões Transitórias, bem como aprovar seus respectivos regi-
mentos internos que estabeleçam suas composições, atri-
buições e funcionamento;

III - aprovar os regimentos internos das Comissões
referidas nos incisos IV, V, VI e VII doArtigo 3º;

IV - aprovar propostas de Convênios;
V - definir o prazo máximo para conclusão dos cursos

de Graduação;
VI - aprovar o número de vagas dos Cursos de Gradua-

ção;
VII - apreciar os processos de avaliação de Cursos.
Artigo 7º - A Congregação tem como Comissão Asses-

sora a Comissão de Biblioteca.
CAPÍTULO III
Do Conselho Técnico Administrativo

Artigo 8º - O Conselho Técnico Administrativo tem a
seguinte constituição:

I - o Diretor, seu Presidente;
II - o Vice-Diretor;
III - os Chefes de Departamento;
IV - um representante discente, eleito por seus pares;
V - um representante dos servidores não-docentes,

eleito por seus pares;
VI - um representante docente, eleito pelo conjunto dos

componentes de todas as categorias docentes.
Parágrafo único - Será de um ano o mandato do repre-

sentante indicado no inciso IV e de dois anos o dos repre-
sentantes indicados nos incisos V e VI, permitida recondu-
ção.

Artigo 9º - Ao CTA, além do disposto no Estatuto e no
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, compete:

I - aprovar os relatórios de atividades docentes para
fins de manutenção do regime de trabalho;

II - aprovar a participação de docentes em atividades
de assessoria bem como outras previstas na Resolução
CERT no 3533 e suas atualizações;

III - apreciar o relatório departamental sobre o conjunto
das atividades referentes ao item anterior;

IV - deliberar sobre pedidos de licença do RDIDP, exer-
cício simultâneo de atividades e outros assuntos referentes
ao regime de trabalho;

V - homologar a prestação de contas dos eventos reali-
zados pela Unidade;

VI - deliberar sobre valores a serem cobrados pela Uni-
dade a título de receita própria e sua respectiva destinação;

VII - julgar os recursos referentes aos processos seleti-
vos para contratação de servidores docentes e não-docen-
tes. 

Artigo 10 - O CTA tem como Comissão Assessora a
Comissão de Informática.

CAPÍTULO IV
Da Diretoria

Artigo 11 - O Diretor e o Vice-Diretor são escolhidos
nos termos doArtigo 46 do Estatuto e dosArtigos 210, 211,
212 e 214 do Regimento Geral.

Artigo 12 - Os mandatos dos dirigentes, referidos noAr-
tigo anterior, sua substituição, acumulação de funções e
seu regime de trabalho obedecem ao disposto noArtigo 46
do Estatuto e seus parágrafos.

Artigo 13 - Ao Diretor compete exercer as atividades
estabelecidas noArtigo 42 do Regimento Geral da USP;

Artigo 14 - Ao Vice-Diretor compete substituir o Diretor
nas suas faltas e impedimentos e na vacância, até novo
provimento, e exercer outras atribuições delegadas pelo
Diretor.

CAPÍTULO V
Das Comissões

Artigo 15 - As atividades das Comissões de Graduação
(CG), Pós Graduação (CPG), Pesquisa (CPq), Cultura e
Extensão Universitária (CCEx), Biblioteca (CB) e Informática
(CI) reger-se-ão por regimentos próprios, devidamente
aprovados pela Congregação, obedecendo à orientação
geral estabelecida nas seções seguintes deste capítulo.

SEÇÃO I
Da Comissão de Graduação

Artigo 16 - À Comissão de Graduação (CG) cabe, de
acordo com o disposto noArtigo 48 do Estatuto, traçar dire-
trizes e zelar pela execução dos programas determinados
pela estrutura curricular, obedecida a orientação geral esta-
belecida pelos Colegiados Superiores.

Artigo 17 - A Comissão de Graduação terá a seguinte
constituição:

I - dois representantes docentes de cada Departamento
da Faculdade, portadores no mínimo do título de Mestre,
indicados pelo Conselho Departamental, sendo o mandato
de três anos, permitidas reconduções, observando-se oArti-
go 245 do Regimento Geral;

II - representação discente, eleita pelos seus pares, cor-
respondente a vinte por cento do total de docentes desse
Colegiado, com mandato de um ano, permitida a recondu-
ção.

Parágrafo único - Na vacância de membro docente titu-
lar e seu respectivo suplente, serão indicados novos mem-
bros, que completarão o mandato em curso.

Artigo 18 - A Comissão de Graduação elegerá seu Pre-
sidente e respectivo Suplente, respeitando-se o disposto
noArtigo 45, parágrafos 5o e 6o do Estatuto.

§ 1o - Em conformidade com o disposto noArtigo 27 do
Estatuto, será de dois anos o mandato do Presidente e do
Suplente da Comissão de Graduação, admitida a recondu-
ção.

§ 2o - O Presidente da Comissão de Graduação será o
representante da FZEA junto ao Conselho de Graduação da
USP.


